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soLlctrAçÃo DA DEMANDA- SD No 48t2022.

Secretaria de saúde

INTRoD/UçÃo

2- TNFORMAçÕES GERATS

Josias Gonçalves

Andreia Kaviak
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t
j

J
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Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo. Secretária de Saúde

TEL/Ramal. 42-9996802í 3

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-mar7 institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

No do processo administrativo anterior.

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indrcado para auxiliar no
planejamento da contratação. se for o caso

Fiscal (s) indicado
despesas

(s) pelo ordenador de

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Josias Gonçalves

No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contratação anterior

\i

B

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lea de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇâo terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demendantê. (Conforme lnstruçáo Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017) MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração ào Planejamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os píocedimentos inlcials do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"
I - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

'r - TDENTIFICAÇÃO DA Ánea neQustTANTE

Andreia Kaviak
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior íoi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente 0

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contrataçáo

Nada a constar

360 Dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal ( x)

lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Em anexo

Regime regente da contratação (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe snn, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x )Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
Tendo em vista a necessidade de contratação de Empresa para prestar serviços médicos no
CAPS e nas Unidades de Saúde do município de Santa Maria do Oeste, solicitamos o
credenciamento da empresa Luiz Claudio Ribeiro Boese Ltda, a qual atende as necessidades
específicas da Secretaria Municipal de Saúde.

I

{

,+- DAS ESPECIFICAÇOES TÉGNICAS DO PRODUTO

ITEM QTD/ HORA

01
1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário no CApS / 20
horas semanais.

02
1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário nas unidades
básica / 20 horas semanais

g
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Documentos anexos:

Data. 
'' t .t

Técnico
lves

u pe de Apoio
Andreia Kaviak

-íro.,*as
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

I

I
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04812022
soLtcrTAçÃo DE DEMANDA N" 048t2022

OBJETO: Empresa de Prestacão de Servicos médicos / Ata 01712022
INTERESSAOO (S): Sêcretaria de Saúde
RESPONSAVEL: Josies conÇatves

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento vise analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou projeto Básico, de forma
a melhor atendêr às necessidades da Administração (Conforme lnstruçâo Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG Art. 27. "Concluídas es etapas relativas eos Estudos prelaminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que.foÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçôes...,,
í. DORELATÓRIO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda nâo está deÍinida a ÍormalizaÇáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo reglme da Lei 8.666/93 e legislaçôes correlatas

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterio.
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial.
Não se aplica

1.5 Frote a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

'1.7 Necessidade de Consolidação da Oemanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDÂDE DA coNTRATAçÃo
Tendo em vista a necessidade de contratação de Empresa para prestar serviços
médicos no CAPS e nas unidades de saúde do município de santa Maria do oeste,
solicitamos o credenciamento da empresa Luiz claudio Ribeiro Boese Ltda, a qual
atende as necessidades específicas da Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO
Empresa especializa paía prestaÇáo de serviços médicos

4. DA ESPEC|F|CAÇÃO TÉCN|CA DO OBJETO
Profissional capacitado

{

,1

FLS ú
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5.3 Do Local da Prestação de Sêrviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
360 Dias

1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário no CApS
/ 20 horas semanais.
1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário nas
unidades básica / 20 horas semanais

7. DO VALOR ESTIilIADO DA CONTRATAçÃO C OE JUSTIFICATIVÂ DE PRE
PREçOS REFERENCIAIS

I

j

{

{

ITEM QTD/ HORA

01

02

OU

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imêdiato

5.2 Oo Ptazo para a Realização do Serviço
360 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prêstador de Serviço
Atender as demandas da secretaria dê saúdê no CAPS ê nâs Unidades de Saúde.

5,6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respêctivo, contendo toda a comprovaçâo e regulaÍidade fiscal da contratada.

caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao órgã0, isenta de erros, dando-
se, então. prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas corieções, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que conslderar indevida.

Para eÍeito do pagamento, o fornecedoÍ deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estedual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificaçâo e rescisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O Íiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá regtstrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e valrdar/conõordar
com os dados relatados no Relatório de prestação de servaços, sugerindo notiÍicação à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das inegulaiidades apontadâs.

cabe ao Íiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizaçáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivai Notas Fiscais.

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIOADE NECESSÁRIA

com base nas informações acima a quantidade estimada resurta a abaixo descnta:
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Total anuâl RS 105.000.00 (Cento e Cinco mil reais).
8. DA SOLUÇÃO DE TERCADO
Dentre as opçÕes dê aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Nâo se aplica

9. DA DESCRTÇÃO Oe soluçÃo coro uM ToDo
Não há outra solução

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se aplica

1í. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERilIO DE ECONOilIICIDADE
E OE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, ilTATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Não se aplica

12. DA PROYDÊNCIA PARA ADEAUAçÃO DO ATBIENTE OO ÓRGÃO
Náo se aplica

í3. OAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataçôes coÍrelatas para atender ao objeto desta contrataçâo.

í4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Apôs estudos técnicos esta êquipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açÕes m itigadoras:

RISCOS IOENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS
oEs PARA oBsERvÂHcn oos rtsclts

Não há riscos Náo há riscos

í5. DOS rtpAcTos AtiBtENTAtS DA CONTRATAçÃO
Náo se aplica

{

{
I

í6. DO ACESSO ÀS TNFORÍIIAçóES
PRELITINÂRES

Nos termos da Lei n. 12.527, de iB
planejamento entende que:

CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUOOS

de novembro de 2011 esta equipe de

As informações 
_ 
contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas,

As_informaçôes contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente Íelatório.

í7. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIOADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

x

X

g

E UÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÂO É VlÁVEL a contratação proposta peta unidade requisitante.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544t0001 -26

RUA JOSE DE Fi^rVç^ pERETRÂ, N. 1O - CEp 35.2r0.000 , FoNE/F^X: (Oitr) 3aaa,123,

A presente contrataçáo teve a sua viabiridade alterada, conforme justiÍicativa abaixo

í8. ASS|NATURAS

Santa lúaria do Oeste/pR. I 2O2Z

A \gJ- A . â^h--c
Antonio Sergi Bitencourt de

Lima
Coordenador Atenção primária

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

nçalves
tá de Saúde

í9.CIÊNCIA DA AUTORIOADE COTIPETENTE
o.presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgã0. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatÍve'is e caracteriza a
economicidade, os riscos envorvidos são administráveis e a área responsável prio,rtzaia ó
fornecimento de todos os êrementos aqui relacionados necessários à consecuçáo doi
beneÍÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

Santa Maria do Oeste/pR t Ú lO t2022

Adão

-f^.-.^
lrene Aparecida Schmoeller

1 -TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

1^,^"-o]llg,l: o-:9l"to a equipe poderá acrescentar novos dados para que o retatório fique
mars compteto, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;
3 - os reiatórios devem tomar como reÍerência as informaçÕes e documentos constantes da
SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;
4 - A equipe deve consurtar dados do obreto junto às pessoas da estrutura que detenham o
conhe_cimento necessário, ainda que náo sà1arn membros do grupo de estudos;5 - os. estudos devem ser pautados em informaÇões oÍiõiais advindas da soricitação daDemanda - SD,

Em 41i1t2022.

tma
n. Finanças

{

{

Sec. Mun. Administraçáo
Autoridade que Autorizâ a ÍealizaÇão dos ETps

g

INSTRUÇÓES DE PREENCHIMENTO:
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ATA DE CREDENCTAMENTO, ANÁL|5E DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo REFERENTE A

CHAMADA pÚBucA Ne. 001/2022, CUJO OBJETO O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

pú8UCAS, ftLANTROP|CAS, pRtvADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE SAÚDE DE

pRoFtSsloNAls DE MEDICINA,PESSOA 
'URIDICA 

PARA SERVIços MÉDlcos (cLlNlco GERAT)

PARA REALIZAR PTANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENToEAocAPs,DESANTAMARIADooESTE-PR,DlsPENsADoocoNcURSo
PúBUCO, CONSOANTE O D|SPOSTO NO ART.37, INCISO lX, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL,

PARA CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO'

Aos vinte e três dias do mês de Maio de dois mil e vinte e Dois, as nove horas e quinze

minutos, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniram-se a presidente da comissão

de licitação e demeis membros, designado pelo Decreto n.e o2L/2022, para procederem às

atividades pertinentes a chamamento Público nq. ooLl2o22. O resumo do edital foi publicado

no Jornal correio do cidadão (órgão oficial do Município) e no site oficial do município.

Lembrando que o edital estava disponível a todos profissionais interessados no certame.

Foram credenciados profissionais abaixo citado, conforme ordem de chegada:

-;TEM 04 - 01 MÉD;CO CLtNtcO GERAI, 01 ATENDIMENÍO DE 4 HORAS D1ÁRIAS NO CAPS/ 20

HORAS:

le - tulz cLAUDlo RIBEIRO BOESE [TDA, inscrita no cNPJ 39.594.438/0001-80, localizada na

Rua Guaira, na 3770, Sala 21, centro, Município de Guarapuava, com o profissional Luiz

claudio Boese, Médico inscrito perante o conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o

ne.45180 desde 23 I Lo 12020.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a emPresa:

39.594.438/0001-80, localizada

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE [TDA, inscrita no CNPJ

na Rua Guaira, ne 3770, Sala 21, Centro, Município de

{

i

{
:

Guarapuava, cumpriu as exigências do edital de chamamento público n' ooLl2o22 e esta apto

a presiação de Serviços de Médico Clinico Geral (a) 20 hrs semanais para atuar iunto ao CAPS,

"r r"*iço, de escala conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor

unitário de Rs 8.750,00 (oito mil sêtecentos e cinquenta reais) mensal, totalizando Rs

1OS.OO,O0 (Cento e cinco mil).

- |TEM 05 - I ATEND|MENTO DE 4 HORA5 D|ÁRIAS NAS UNIDADE BÁSICA/ 20 HORAS

SEMANAL:

1e - LU|Z CLAUDTO R|BEIRO BOESE LTDA, inscrita no cNPl 39.594.438/0001-80, Iocalizada na

Rua Guaira, ne 3770,5ala 21, Centro, Município de Guarapuava, com o profissional Luiz

Claudio Boese, Médico inscrito perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná' sob o

ne.45180 desde 23 I tO I 2OZO.

lniciadaafasedeverificaçãodadocumentaçãodehabilitaçãodoprimeirocredenciado,
verificou-se que a empresa: - tUlZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA' inscrita no CNPJ

39.594.438/0001-80, localizada na Rua Guaira, ne 3770, Sala 21' Centro' Município de

Guarapuava,comaprofissionalLuizClaudioBoese,MédicoinscritoperanteoConselho

g
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Regional de Medicina do Paraná, sob o ns.45180 desde 23llol2o20., cumpriu as exigências

do edital de chamamento público n" 001/2022 e esta apta a PÍestação de serviços Médicos (a)

20 hrs semanais parâ atuar junto a unidade de saúde, em serviços de escala conforme

designado pela secretaria de saúde, com unitário de R5 8.750,00 (oito mil setecentos e

cinquenta reais) mensal, totalizando RS 105.00,00 (Cento e cinco mil)'

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será encaminhado o resultado a

Secretaria de Saúde, para as devidas providencias.

I

{
--l

",(--

Presidente

ALITA MARIA

a Com od Licitação

çAtvEs
bro

VA UK VOLSKI

Membro

/^yil,"

,i

g
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ÀoHtADAcoNTRATo soctAL DE coNsTtrutÇÃo DE soctEDADE EMPRES
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

Pelo presente instrumênto particular de Contrato Social:

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE, BRASILEIRO , SOLTEIRO, medico, natural da cidade de cuarapuava - PR, data
de nascimento 09/11/1986, portador da Carteira de ldentidade ProÍssional: n" 45.180, expedida por crm/PR e CPF:
n" 054.264.159-74, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava - pR, na RUA GUAIRA, no 3770, CENTRO,
CEP: 85010-010;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos teÍmos da Lei n" 10.40612002, mediante as condições e
cláusulas sêguintes:

cúusuLA I - Do NoME EMPRESARTAL (arr.997, [, CC)
A sociedade adotará como nome empresaíal:LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA.

cLÁusuLA r - DA sEDE (aÉ. 997, n, cc)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA GUAIRA, no 3770, SALA 21, CENTRO, Guarapuava - pR,
CEP: 85010010.

cLÁusuLA vt - DA ADM|N|STRAçÂo (ART. 997, vt; 1.013, í.ots; 1.064, cc)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE que representará
legalmente â sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objelo social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto sociat, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autoÍizaÇáo da maioria.

cLÁusuLA v[ - Do BALANçO PATR|MON|AL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administÍador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, Procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULAVIII . DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRAOOR (AÉ. ,I.011, 
§ 1" CC ê Art.37, II dA

Lei n' 8.934 de í994 )

cLÁusuLA lll - oo oBJETO SOCTAL (arr. 997, I, CC)
A sociedade terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades econômica:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

Parágrafo único. Em estabêlecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

cLÁusuLA tv - Do tNÍcto DAs ATtvlDAoEs E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, , F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 2711012020 e seu prazo de duraÉo será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAptTAL (ART. 997, e tv e ART. i.052 e 1.055, cc)
O capital será de RS 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ í,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

ParágraÍo único. O capital encontra-sê subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas "/"

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE 5000 5.000,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

Valor Em R$

'100,00
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TADA
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impêdido de exercêr a administração da êmpresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dêla, a pêna que vedê, ainda
que tempoÍariâmentg, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prêvaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislema financeiro nacional, contra normas dê dêfesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA tx - Do pnó taeoRe
O sócio poderá, fixar uma retirâda mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçÕes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsTRlBUtçÃo DE LucRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos

cLÁusuLA xt - DA RETTRADA ou FALEcIMENTo DE sócro
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistlndo intêresse destês ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O íesultado positivo ou nêgativo será distribuÍdo ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mêsmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se Íesolva em relação
a seu sóclo.

cLÁusuLA x[ - DA cESSÂo DE euorAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preíerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual peíinentê.

cLÁusuLA xlll - DA RESPoNSAB|LIDAoE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dâs suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

cLÁusuLA xtv - PoRTE EMPRESAR|AL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no §
4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

cLÁusuLA xv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PR, para qualquer ação fundada nêste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamenlo na Junta Comêrcial do Estado do Paraná.

Guarapuava - PR,27 de outubro de 2020

LUIZ CLÂUDIO RIEEIRO BOESE
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF Nome

0542611597 4 LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE

C.ERTIFICO O S!GISIRO EL 2e/10/2O20 11:25 SOB N" t1209S80198.
PRoIocoLO: 206695322 Dt 2A lLg /2020.
cóDrco DE vEa:prcÀçlo: 12005211735. cxpo DÀ SEDE: 3959aa38ooo18o
NIÀt: a1209580198. Cora tEEItlS Do RTGISIAO wt 27/LO/2O2O.
LÚIZ CLÀUDIO RIBEIRO BOE§E l,lDÀJUNTACOíErclAL

LlÀltDRO ltlRCO§ rlÀISAL AISCÀI,À
aEcntrítro-êrRÀr

qr.ràfrêll -p!. EoY.b.
À vàIldàdê d.ste docuhêhto, 3ê inPrês6o. f!c. rujclto à conp.ovãçáo d. sra.ut.rtlcld.d. no! rê.pâcrivor pôrcài!,

infomànd6 .eu. r.lp€ctIvo. côdtgos d. vertftc.Çáo.

CertiÍicarrr's que o ato da empresa LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA consta assinado digitalmente por:

I



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

39.s94.438/000140
MATRIZ

õolupnovaHte oe nscntçÃo E DE struAçÁo
CADASTRAL

OATA DE ABERÍUFIA

28t1012020

NOMq:i/PRESAR]AL
LIJI- -, ', AUOIO RIBEIRO BOESE LTDA

T i.] . . - ESÍAAELECIMENTO (NOMÉ OE FANTASIA) PORTE

ME

GO E DESCRI DÂ ÂTIVIOAÔE EC

86.30-5-03 ' Alividado módica ambulato.ial resttita a consullas

c EDE

Não inÍormadâ
DAS ATIVIOAOES EC MIÇAS SECUN

tõõ-orsc
I zoa.z -

L: CESCRIÇÃO OA NÀTUREZÂ JUR

:tociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GUAIRA

CEP

85.0'10410
EAIRRO/OISTRITO

CENTRO

COMPLEI\,IENÍO

SALA 21

ÍELEFONE

l42l9124.5931

Pto
GUARAPUAVA

ENOER Çc Ntco
LCBOE SE@OUTLOOK.COM

RESPON VEL (EFR)

SITUAÇ

ATIVA

MOIIVO OE S1-iUÂçÃO CADASÍRAT

srÍuaÇ O ESPEC1AL

OATA DA S

28110t2020

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido iro dia 1810512022 às 10:32:4'l (data e horà de Brasília). Pâgina: 111

NÚMERO

3770

PR



MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
cNPJ 76.1 78.037/0001 -76

f:ERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N'3550í/2022

Contribuinte

Nome/RaÉo:
CNPJ/CPF:

Endereç,;1

Complerlento
Bairrc.

\-,alidad"

E67918 - LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

39.594.438/0001-80

P'JA GUAIRA,3770

SALA 21

CENTRO Cidade: Guarapuava - PR

t=.__
DATA OÉ EMISSÃO DATA DE VALIDADE

26/05i2022 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima

identificado, relativas a dêbitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, eÍetuar lançamentos e cobrar quaisquer

dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierêm a ser apuradas posteriormente à data de

emissáo da presente certidáo.
Esta ce'.idi::, refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta

municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 26 de maio de 2022.

As inÍorn.ãçõês aqui disposlás podem sêrvêÍificâdãs on.line no slte httpsrrgu.râpuâva,atênde.neu, úilizando o códlgo .clína ou QR CODE

IPM Sistêmãs Ltda
Atêndê.Net - WGT v:2013.01

ldentiÍcádoÍ: WGT211201í3ooGZVUGHEURCVLJ-1 - Emllido pôn LulZ CLAUDIO R|BElRo BOÉSE LÍDA 261O5t2022 0a 03



FLs 1b
http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br: 1 2473lAlvaraweb

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Alvará de Licença de tocalização e Funcionamento
VALIDADE: ü411212023

Ct -,r - i ri :, o que dispóe, o'CÓDlGo D= PosfÜnn tr,i-U r.t lÔipnf entuigol. L6i cómplementar no. 007 de 2004
e s.,; : ãii,-1ra.róes, outorgainos o presentê ALVÀBÁ| olE ir-i^lEXça1or LÔenCiâçao E FUNCIoNAMENTo
durante o corrente exercício, do estabelecimento abaixo discripinado: 

>.?

Ra::a '.r : ::ia : :-t l Z CLAUDÍO RIBEIRO BOESE LTDA.

Endereço GUAIRA, szzó - CeNrnO

Conii:.:m,,nto. PONIO DE REFERENCIA :
I

c!F.rrF\. eg.ssa.4getooor-eo

YJa.t '- :,1c'-.iliúrio: 353045

Número do Alvar á: 3Q36t2O20 , ''
tr ,

Ativiclacles. ''' 'trt ' -":;"

lníclo das AtividaAes:i04/1 2/2020

em o4l1Emitido 212020
tÍ

hr
't)

.E_-..

863ú5., .r. ../.J. dê í'!éclica ambulatoliàl restrità a consultas

Cc I]1plernentares:

Libe' I ^E3RETO N" 6663/2018 ALVARÁ DE VERIFICA FU
lnforn:,', .

lando que é-de intei
ciente que qualquer
is, crime de falêidad

ações
plicam
go

ECON C-NJICA NÃO EXERCIDA NO LOCAL.Lêdb
cor'ltida s na documeirtaçáo.apresentada, estanào
indeFê-J.?r e rlas s rrçóes administrativas cabive
Penal

OLlser\,: ^ôqs: .-. 
' 

!. :. , :

a. a Diezo para rêquerimento dê qualquer alteração, bâixa'ou paralisáô,qg. q"*ra 
'oc:::er 

dêntro de 30 (trinta) dias

coT, ' fila r' ,ento.

b. Es, to^ -r€to deverá ser, obrigatoriamenle, aflxado em local visÍv.elâ:ciG§tãbêlêcimento;Êónforme Legislação lvlunicipal.

ã. É-a I .- , ,. ,i.;r,ru:e\ro NÃo vALÉ cor/o coi.4PRovANrEpE-QUiTAçÃo_ 9F DÉBlT,oq!
.\r, ''r, .i r ilr :.le Alvará está cond i.ionad a á veriÍícáção dê sua autenticidadá na inteinôt

É,

CODIGO DE AUTENTICIDADE: ee3f8c8d1

Funci,r" i i, R::.;i-'i 'rável: Rosana Martins dê Almeida

.:. I

0411212020 15:46:52
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